PODER LEGISLATIVO r‘
Cimara Municipal de Vereadores de Toritama-PE
iy Casa Legislativa Jo§o Manoel da Silva SAPL

O FUTURO ESTA AQUI Interlegis

I Vereador José Simplicio Neto

I.'Sén»émmé ;rUa Ménoel Lopes Filho, a R.
Projetada S05Q26Q27, c6d log 493,
bairro Valentim.

A Camara Municipal de Toritama, Estado de Pernambuco, no uso de suas
atribuicdes contidas no Regimento Interno Decreta:

Art. 1° Denomina de rua, Manoel Lopes Filho a R. Projetada S05Q26Q27, céd log
493, bairro Valentim.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as

disposi¢des em contrério.

Toritama, 26 de maio de 2025.
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